
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

REQUERIMENTO N° / %ÜjL&

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 
Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 
Plenário, requer ao Prefeito Municipal, a convocação do 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, senhor Leonildo 
José da Costa para prestar esclarecimentos sobre o cronograma 
e execução de serviços na Zona Urbana/Rural para o exercício 
de 2026 e demais as ações da pasta.

JUSTIFICATIVA

Como agente político e fiscalizador, nos princípios legais do 

devido processo aos interesses dos munícipes, no cerne dos artigos 14, 15, 81, 82, Inciso V e 

VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 332, § Io do Regimento Interno, e na aplicabilidade das 

prerrogativas, impetra a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência de 

interesse do Município. A convocação do Senhor Leonildo José da Costa, Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Obras, pode ser agendada no prazo estipulado pela Lei Orgânica.

A convocação se faz necessária para que a municipalidade tome 

ciência oficial do planejamento de obras e da aplicação dos recursos públicos em todo o 

território de Diamantino, garantindo a transparência e o atendimento aos legítimos interesses 

dos munícipes

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 02 de fevereiro de 2026.
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